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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 036/24 DE 10 DE ABRIL DE 2.024

“Altera o Decreto nº 105/23,
de 29/12/2023.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, no uso de suas atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO  o  disposto no artigo 97,  §  2º,  do
Código Tributário Nacional, instituído pela Lei n.º 5.172, de
25 de Outubro de 1.996;

CONSIDERANDO igualmente, o insculpido no artigo 4º
§ único, do Código Tributário Municipal, instituído pela Lei
n.º 52, de 17 de Dezembro de 1.979;

CONSIDERANDO  a reiterada e pacífica jurisprudência
do  Excelso  Supremo  Tribunal  Federal  consignada  no
precedente RE-/SP e nos intocáveis  acórdãos no mesmo
sentido;

CONSIDERANDO  que  a  inte l igência  da  le i
complementar n.º 101, de 04 de Maio de 2.000, é a busca
do equilíbrio fiscal nas administrações públicas;

CONSIDERANDO  ainda o  disposto  no  artigo  175 e
seguintes, e no artigo 244 e seguintes, combinados com o
artigo  47,  parágrafo  único,  todos  do  código  Tributário
Municipal, DECRETA:

Art. 1º. O tributo a que se refere o art. 1º do Decreto
Municipal nº 105/23, de 29/12/23, poderá ser pago em até
06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-
se a primeira em data de 10 de junho de 2.024.

Parágrafo único. Será concedido desconto na ordem
de 10% (dez por cento) aos contribuintes que efetuarem o
pagamento até 10 de junho de 2.024, em parcela única.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução do
presente  decreto  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. O presente decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, aos 10 de
abril de 2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
Registrada e Publicada nesta Secretaria na data

supra.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.266/24 DE 18 DE ABRIL DE 2.024

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA PRÊMIO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Prêmio,  conforme
requerimentos anteriormente deferidos, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores Públicos do Município de Paraíso, aos seguintes
servidores:

I- Silvana Aparecida Casagrande Cezarini, 15 (quinze)
dias, a partir de 22/04/2024;

II- Jaqueline Maria Alberguini Lança, 15 (quinze) dias, a
partir de 02/05/2024.

Parágrafo  único.  Os  servidores  farão  jus  ao
recebimento de todos os direitos inerentes a seus cargos,
durante o período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 18 de

abril de 2.024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.267/24 DE 18 DE ABRIL DE 2.024

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  F ica  concedido  Fér ias ,  conforme
requerimentos deferidos, nos termos da Lei Municipal nº
1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Paraíso, aos seguintes servidores:

I- Carla Castanharo Divino, 15 (quinze) dias, a partir de
29/04/2024;

II-  Reginaldo  Morro,  10  (dez)  dias,  a  partir  de
06/05/2024.

Parágrafo  único.  Os  servidores  farão  jus  ao
recebimento de todos os direitos inerentes a seus cargos,
durante o período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 18 de

abril de 2.024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
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...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.268/24 DE 18 DE ABRIL DE 2.024

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, nos termos da
Lei  Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia médica aos servidores:

I- Fabiana Aparecida dos Santos: 03 (três) dias, a partir
de 15/04/2024;

II- Lincoln José Barszcz: 15 (quinze) dias, a partir de
17/04/2024.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 18 de

abril de 2.024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.269/24 DE 18 DE ABRIL DE 2.024

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
07  (sete)  dias,  a  partir  de  16/04/2024,  nos  termos  da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e conforme perícia
médica, a Sra. Amanda Garcia Coelho, ocupante do cargo
de Zelador.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 18 de abril

de 2.024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.270/24 DE 18 DE ABRIL DE 2.024

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA MATERNIDADE.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Maternidade,  pelo
período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 15/04/2024,
nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018,
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paraíso e
conforme  perícia  médica,  a  Sra.  Jessica  Pessim
Hermenegildo,  ocupante  do  cargo  de  Escriturária.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 18 de abril

de 2.024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.271/24 DE 18 DE ABRIL DE 2.024

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA PATERNIDADE.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Paternidade,  pelo
período de 05 (cinco)  dias,  a  partir  de 15/04/2024,  nos
termos  da  Lei  Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paraíso e
conforme  certidão  de  nascimento  apresentada,  ao  Sr.
Roberto Hermenegildo, ocupante do cargo de Motorista.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 18 de abril

de 2.024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.272/24 DE 18 DE ABRIL DE 2.024

“ D Á  D E L I M I T A Ç Ã O  D E
ATRIBUIÇÃO DE FUNÇÃO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de  Paraíso,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  minhas
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica delimitado à Sra. Fabiana Aparecida dos
Santos, servidora pública municipal, nomeada para o cargo
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de Professora de Ciências Físicas e Biológicas, através da
Portaria  nº  6.359/15,  de  23/01/2015,  conforme  laudo
médico  já  apresentado  no  Departamento  Pessoal,  que
exerça  temporariamente  funções  administrativas  na
E.M.E.F.  Prof.ª  Maria  Franco  de  Souza  Penariol,  ficando
responsável  pela  sala  de  informática  03  (três)  dias  por
semana durante o período da tarde, bem como auxilie na
implantação do sistema de categorização dos livros na sala
de leitura, cadastrando os livros no sistema, a partir do dia
18/04/2024, devendo ainda a mesma executar as demais
funções  que  lhe  forem  determinadas  pelo  superior
imediato.

Art.  2º.  A  título  da  percepção  de  vencimentos,  fica
assegurado à servidora pública, o recebimento de salário
mensal condizente com os valores percebidos em seu cargo
de origem.

Art.  3º.  Fica  assegurado  a  servidora  pública
delimitada, a prerrogativa de não dispender no exercício da
função, esforço físico além de sua capacidade laboral atual.

Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 5º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de  sua  publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 18 de

abril de 2.024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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